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MANDADO  DE  SEGURANÇA  —  DECISÃO  QUE
INDEFERE RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS —
DECISUM SUJEITO À IMPUGNAÇÃO VIA APELAÇÃO
—  WRIT USADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO  —
IMPOSSIBILIDADE — PRECEDENTES DO STJ e STF —
NÃO CONHECIMENTO.

— Segundo o pacífico entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, a medida cautelar de constrição de bem, decretada pelo
Juiz de 1ª grau tem força de decisão definitiva, razão pela qual
deve ser atacada por meio de recurso de apelação, na forma do
artigo 593, II, do Código de Processo Penal. 

— Não  cabe  mandado  de  segurança  contra  ato  judicial
passível de recurso, a teor do disposto no art. 5º, inciso II, da Lei
nº 12.016/2009 (Enunciado n. 267/STF).

Vistos, etc.

Trata-se de Mandado  de  Segurança, com pedido liminar,
impetrado por Douglas Paiva Barbosa dos Santos, no qual se aponta o Juízo de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Mamanguape como autoridade coatora, em razão de
decisão que indeferiu o pleito de restituição de bem apreendido, proferida no bojo
do processo-crime nº 0002284-51.2015.815.0231.

Alega  o  impetrante  que  é  o  legítimo  proprietário  do  veículo
modelo CELTA apreendido nos autos do referido processo-crime, que apura a prática do
delito previsto no art. 33,  caput, c/c art. 40, inciso V, ambos da Lei nº 11.343/06, na
forma do art. 29 do CP, sendo denunciados José Ronaldo de Almeida Júnior e Raniere
Alves de Almeida; que faz parte do processo apenas como terceiro interessado de boa-
fé, sem ligação com o fato ilícito em apuração, tendo como intuito reaver o veículo
apreendido com o acusado José Ronaldo de Almeida Júnior; que celebrou um contrato



de  financiamento  com  cláusula  de  alienação  fiduciária  para  aquisição  do  referido
veículo e que, em razão de dificuldades financeiras, firmou contrato de compra e venda
com  o  denunciado  José  Ronaldo  de  Almeida  Júnior,  havendo  este  assumido  a
responsabilidade de efetuar o pagamento das parcelas vincendas, todavia não honrou
com nenhum pagamento;  que  a  decisão  vergastada  viola  direito  líquido  e  certo  do
impetrante  ante  a  ilegalidade  e  ausência  de  critérios  razoáveis  do  procedimento
coercitivo e abusivo que mantém a apreensão do veículo.

Destarte,  o  impetrante  requer,  liminarmente,  a  restituição  do
bem apreendido, salvaguardando o seu direito de propriedade, terceiro interessado de
boa-fé sem ligação com o fato ilícito,  em face de injusta  e  abusiva manutenção da
apreensão do veículo.

É o relatório.
Decido. 

O  impetrante  fez  uso  de  mandado  de  segurança  para  discutir
ordem judicial acerca de restituição de bem apreendido.

Pois bem. Não agiu com acerto o autor em utilizar o remédio
constitucional para revidar tal decisum. 

Com efeito, a decisão que indefere pedido de restituição de coisa
apreendida possui a mesma natureza da medida assecuratória do sequestro e, como tal,
deve ser impugnada por meio de recurso de apelação, haja vista tratar-se de decisão com
força  de definitiva, nos termos do artigo 593, inciso II do Código de Processo Penal,
abaixo transcrito, in verbis,

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: 
(...)
II – das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por juiz
singular nos casos não previstos no Capítulo anterior; 

Sobre o tema, destacam-se os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE  SEGURANÇA.  ALEGADA  OFENSA  A  PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS.  INOCORRÊNCIA.  INCIDÊNCIA  DO
ENUNCIADO N. 267, DA SÚMULA DO STF. NÃO INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO CABÍVEL.  MATÉRIA DEDUZIDA QUE EXIGE DILAÇÃO
PROBATÓRIA, INVIÁVEL NA VIA ELEITA. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.  I  -  A  possibilidade  de  proferir-se  decisão  monocrática
terminativa  no  processo  encontra  amparo  no  ordenamento  jurídico  pátrio,
tanto na Lei n. 8.038/90, quanto no Regimento Interno do Superior Tribunal
de  Justiça,  sendo  descabidas  as  alegações  de  ofensa  a  postulados
constitucionais. II -  É cediço que, para impugnar decisão que decreta o
sequestro de bem, cabível é o recurso de apelação, previsto no art. 593,
inciso II, do Código de Processo Penal. (Precedente). Portanto, incide para
o caso o Enunciado n. 267, da Súmula do Supremo Tribunal Federal. III -
Não se  evidencia  o direito  líquido e  certo  do agravante,  denunciado pelo
crime de peculato-furto, previsto no art. 312, do Código Penal, a não ter os
bens sequestrados, uma vez que a apreciação do argumento de que o bem
objeto da medida cautelar  assecuratória  foi  adquirido com recursos lícitos
demandaria dilação probatória, que se revela inviável na via mandamental,
onde a prova deve ser pré-constituída. Agravo regimental desprovido. (STJ,
AgRg  no  RMS  45.707/PR,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA
TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 15/05/2015) – g.n.,



AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO
DE SEGURANÇA. PROCESSO PENAL.  PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
DE BEM.  MANDADO DE SEGURANÇA COMO SUCEDÂNEO DE
APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 267/STF. RECURSO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  Superior  de  Justiça  é  firme  quanto  à
impossibilidade de se impetrar mandado de segurança em casos em que há
recurso  próprio,  previsto  na  legislação  processual,  apto  a  resguardar  a
pretensão do impetrante.
2.  A  decisão  judicial  que  decide  pedido  de  restituição  de  bens
apreendidos tem natureza definitiva e desafia recurso de apelação.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RMS 45.252/RS,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 14/11/2014)

PROCESSUAL  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.    BLOQUEIO  DE
NUMERÁRIOS  EM  CONTA CORRENTE. DECISÃO  JUDICIAL DE
RESTITUIÇÃO DE BENS. APELAÇÃO. SÚMULA 267/STF.
1. A decisão judicial que resolve questão incidental de restituição de bem
constrito tem natureza definitiva,  sujeitando-se,  assim, ao reexame da
matéria por meio de recurso de apelação, nos termos do art. 593, inciso
II, do Código de Processo Penal.
2.  "Não  cabe  mandado  de  segurança  contra  ato  judicial  passível  de
recurso ou correição" (Súmula 267/STF).
PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  A  nova  pretensão  de  reexame  da  matéria  à  luz  de  dispositivos
constitucionais,  visando uma decisão infringente,  é  estranha ao âmbito de
cabimento do agravo regimental que não se presta para prequestionamento de
matéria constitucional.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  RMS  32.466/MS,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  QUINTA
TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 22/03/2012)

Doutro norte,  a Lei nº 12.016/2009, em seu art.  5º,  inciso II,
veda, expressamente, a utilização de mandado de segurança como sucedâneo recursal:

Art. 5o Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:
(...)
II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;
(...)

Nesse sentido:

PROCESSUAL PENAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. SEQUESTRO. NÃO CONHECIMENTO. ATO PASSÍVEL
DE  IMPUGNAÇÃO  POR  RECURSO  COM  EFEITO  SUSPENSIVO.
INTELIGÊNCIA  DO  ENUNCIADO  N.  267,  DA  SÚMULA  DO  STF.
AUSÊNCIA DE  TERATOLOGIA  NA DECISÃO  QUE  DECRETOU  O
SEQUESTRO. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.
I  -  Não  cabe  mandado  de  segurança  contra  ato  judicial  passível  de
recurso, a teor do disposto no art. 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.
(Enunciado n. 267/STF).
II -  A jurisprudência desta eg. Corte,  contudo, tem afastado, em hipóteses
excepcionais, essa orientação, em casos de decisões judiciais teratológicas ou
flagrantemente ilegais.
III  -  Não há ilegalidade em r.  decisão que decreta o sequestro de veículo
arrematado  em  leilão  judicial  por  entender  ser  o  arrematante  interposta



pessoa  de  indivíduo  processado  e  condenado  por  tráfico  de  drogas,  em
prejuízo de quem foi decretado o perdimento do bem.
Recurso ordinário desprovido.
(RMS  43.327/MS,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA TURMA,
julgado em 18/06/2015, DJe 03/08/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  PROCESSO  PENAL.  BUSCA  E  APREENSÃO.
AUSÊNCIA  DE  TERATOLOGIA.  DECISÃO  DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. DESCABIMENTO DO WRIT.
1.  A decisão que deferiu a busca e apreensão em nada se afigura teratológica,
tendo sido devidamente justificada a necessidade da medida.
2.  A utilização do mandado de segurança contra ato judicial é admitida,
excepcionalmente, desde que o referido ato seja manifestamente ilegal ou
revestido de teratologia, o que não é o caso dos autos. Precedentes.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  RMS  27.675/RN,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA
TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 03/11/2015)

Ante o exposto, com base no art. 593, II, do CPP e no art. 5º, II,
da Lei nº 12.016/2009, NÃO CONHEÇO O PRESENTE WRIT. 

 
P. I.

Transcorrido o prazo de recurso, arquivem-se os autos.

João Pessoa, 02 de março de 2016

João Batista Barbosa
Juiz de Direito convocado


